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PROJETO DE LEI
23/11/2021

 

RECONHECE E DECLARA A PONTE METÁLICA FERROVIÁRIA
SITUADA NO MUNICÍPIO DE GRANJA COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA, CULTURAL E
TURÍSTICA PARA O ESTADO DO CEARÁ.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º Fica reconhecido e declarado como monumento de destacada relevância histórica, cultural e
turística do Estado do Ceará, a Ponte Metálica Ferroviária situada no município de Granja/CE, sobre o
leito do Rio Coreaú.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de novembro de 2021.

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI

PDT
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JUSTIFICATIVA

Tendo recentemente completado 140 anos de sua inauguração, a ponte metálica ferroviária localizada em
Granja é paisagem que reflete a fotografia de uma época em que a industrialização dava seus primeiros
passos no interior do Ceará. Com o tempo, foi incorporada às memórias afetivas dos granjenses,
integrando seu patrimônio paisagístico e sua História.

Inaugurada em 15 de janeiro de 1881, tem sua importância histórica reconhecida inclusive na literatura
historiográfica da região, que narra tempos difíceis de seca em que obras públicas vieram para dar
oportunidade de emprego ao sertanejo empobrecido.

Integrante do complexo ferroviário que ligava Camocim a Sobral, ostenta a genialidade da arquitetura
ferroviária que propiciou inúmeras inovações tecnológicas e culturais, trazendo novas ideias e
mercadorias, que, por seu turno, transformaram a vida nas povoações por onde passava o trem.

Nesse sentido, pretende a presente propositura o reconhecimento da destacada relevância desse
importante monumento histórico, digno de apreço não somente pela população de Granja, mas de todo o
nosso Ceará, contando como certo o apoio e aquiescência dos nobres pares desta Augusta Casa
Legislativa para sua inteira aprovação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de novembro de 2021.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 604/2021

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: RECONHECE E DECLARA A PONTE METÁLICA
FERROVIÁRIA SITUADA NO MUNICÍPIO DE GRANJA COMO
MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA, CULTURAL E
TURÍSTICA PARA O ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

P      A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 604/2021
Deputado Romeu Aldigueri que “RECONHECE E DECLARA A PONTE METÁLICA FERROVIÁRIA
SITUADA NO MUNICÍPIO DE GRANJA COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA, CULTURAL E TURÍSTICA PARA O ESTADO DO CEARÁ.”

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º Fica reconhecido e declarado como monumento de destacada relevância histórica cultural e
turística do Estado do Ceará, a Ponte Metálica Ferroviária situada no município de Granja/CE, sobre o
leito do Rio Coreaú.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

  

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “Tendo recentemente completado 140 anos de sua
inauguração, a ponte metálica ferroviária localizada em Granja é paisagem que reflete a fotografia de uma
época em que a industrialização dava seus primeiros passos no interior do Ceará. Com o tempo, foi
incorporada às memórias afetivas dos granjenses, integrando seu patrimônio paisagístico e sua História.

 

Inaugurada em 15 de janeiro de 1881, tem sua importância histórica reconhecida inclusive na literatura
historiográfica da região, que narra tempos difíceis de seca em que obras públicas vieram para dar
oportunidade de emprego ao sertanejo empobrecido.

 

Integrante do complexo ferroviário que ligava Camocim a Sobral, ostenta a genialidade da arquitetura
ferroviária que propiciou inúmeras inovações tecnológicas e culturais, trazendo novas  ideias  e
mercadorias, que, por seu turno, transformaram a vida nas povoações por onde passava o trem.

 

Nesse sentido, pretende a presente propositura o reconhecimento da destacada relevância desse
importante monumento histórico, digno de apreço não somente pela população de Granja, mas de todo o
nosso Ceará, contando como certo o apoio e aquiescência dos nobres pares desta Augusta Casa
Legislativa para sua inteira aprovação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas

 (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].pela Constituição Federal caput
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  Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sob a matéria: “Reconhece e

 a Ponte Metálica Ferroviária situada no município de Granja como monumento de destacadaDeclara
relevância histórica, cultural e turística para o Estado do Ceará.”

 

O projeto de lei versa sobre tema afeto ao  e, nos termos do art. 24, VII, dapatrimônio histórico e cultural
CF/88, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção ao

 [2].patrimônio histórico e cultural

 

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3  do art. 215o

da Constituição Federal[3], editou a , que Lei Federal n° 12.343/2010 Institui o Plano Nacional de
Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras

.providências

 

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[4].

 

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que Lei nº 13.078/2000
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

, órgão colegiado, de assessoramento cultural,  [5].Ceará vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

 

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, Lei nº 13.465/2004 Dispõe Sobre a
 prescrevendo que Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do Ceará, o patrimônio histórico e

artístico do Ceará será constituído pelos bens assim considerados pelo Departamento do Patrimônio
[6].Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural

 

                   Dessa forma, tem-se que, , , pois, nonesse aspecto a propositura contraria disposição legal
âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio histórico e artístico só pode ser definido pelo Departamento

, odo Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura uvido o Conselho Estadual de Preservação do
, havendo óbice, portanto, para que o Parlamento legisle, no caso específico - Patrimônio Cultural

 um bem como patrimônio histórico e artístico.,  ou considerando reconhecendo declarando

 

          Por outro lado, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e domínios
da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão
cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam
práticas culturais coletivas).

 

          A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) define como
patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – com os

9 de 2510 de 30



instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os
grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural."
Esta definição está de acordo com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural
Imaterial[7], ratificada pelo Brasil em março de 2006. 

 

                   Assim, a  (que Lei nº 13.427/2003 Institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, as
Formas de Registros de Bens Culturais de Natureza Imaterial ou Intangível que constituem Patrimônio

) definiu que: (I) a instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de NaturezaCultural do Ceará
Imaterial cabe, além das entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação
civil; (II) as propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da
Cultura; (III) a Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no
Diário Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados; (IV) decorridos 30 (trinta) dias da
publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio
Cultural, que o incluirá na pauta de julgamento de sua próxima reunião; (IV) no caso de decisão favorável
do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro
correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará[8].

 

          O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural
daquela manifestação, através de sua anotação/inscrição no Livro dos Bens Imateriais. Para isso é preciso
que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em particular, que deve estar
em qualquer das áreas: saberes e fazeres, celebrações, lugares, expressões e práticas – e não via projeto

.de lei de iniciativa parlamentar

 

          Como se vê, as disposições da presente propositura, tanto no que se refere ao patrimônio histórico e
artístico, quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial estão retratadas por
intermédios dos dispositivos supra mencionados.

 

          Em , nos termos do art. 2º da Lei nº 13.465/2004, relação ao artigo 1º da presente propositura cabe
ao Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de

 (nota de rodapé 6). No tocante aosPreservação do Patrimônio Cultural, assim passar a considerá-los
de natureza imaterial, o reconhecimento se dá após a instauração de um processo, passando pela

 apreciação da Secretaria da Cultura e julgamento pelo Conselho Estadual de Preservação do
, de sorte que sob qualquer ângulo que se avalie a referida proposição se constataPatrimônio Cultural

óbice para que projeto de lei de iniciativa legislativa declare um bem como Patrimônio Histórico,
Artístico e Cultural de Natureza Imaterial (nota de rodapé 8).

 

          A matéria retratada na propositura, portanto, fere a competência indicada ao Governador do
, vez que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponhamEstado

competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta
(CE/89, art. 60, § 2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer, com o
auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar o
processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II, III
e VI, da Constituição Estadual.
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Sendo assim, o legislador estadual, nesse aspecto, atuou fora de seu âmbito de competência, resultando
com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de inconstitucionalidade formal insanável.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

          Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[9].

 

Feitos estes aportes, tem-se que o projeto em questão, fere a competência indicada ao Governador do
 no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §Estado

2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que aborda tema atinente ao funcionamento e
.organização de Secretaria ou órgão do Governo[10]

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
legislativo, com a sanção do Governador do Estado; (grifos inexistentes no
original).

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo PARECER
, estando o presente projeto de lei em desarmonia com os ditames constitucionais,CONTRÁRIO

havendo óbice para que caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em questão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

[3] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações

culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[4] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.
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[5] Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e

Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará as que se seguem:

III   -  cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual

referente ao assunto;

[6] Art. 2º.  Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens móveis e imóveis, as obras de arte, as bibliotecas, os documentos públicos, os conjuntos urbanísticos, os

monumentos naturais, as jazidas arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse público, quer por sua vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por seu

excepcional valor artístico, etnográfico, folclórico ou turístico, assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual

, e decretado o tombamento por ato do Chefe do Poder Executivo, na forma do estabelecido no Capítulo II desta Lei.de Preservação do Patrimônio Cultural–COEPA

 

[7]http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Convencao%20Salvaguarda%20Patrim%20Cult%20Imaterial%202003.pdf

[8] Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, as formas de registro dos bens culturais de natureza imaterial que constituem o patrimônio cultural do Ceará.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil.

Art. 4º. As propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da Cultura.

§ 1º. A Secretaria da Cultura, sempre que necessário, orientará os proponentes na montagem do processo.

Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados.

Art. 6°. Decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - COEPA, que o incluirá na pauta

de julgamento de sua próxima reunião.

Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural

do Ceará”.

[9] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[10] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras

de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,

ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,

delegação e outorga de serviços públicos;

d) (...)

e) matéria orçamentária.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 604/2021 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  16/12/2021 14:33:47  Data da assinatura:  16/12/2021 14:33:55

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
16/12/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 604/2021 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  16/12/2021 16:46:23  Data da assinatura:  16/12/2021 16:46:29

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
16/12/2021

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  16/12/2021 18:08:01  Data da assinatura:  16/12/2021 18:08:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00604/2021 DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  16/12/2021 20:14:57  Data da assinatura:  16/12/2021 20:15:03

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
16/12/2021

Projeto de Lei Nº 00604/2021 de autoria do deputado Romeu Aldigueri.

Matéria: Reconhece e declara a Ponte Metálica Ferroviária situada no município de Granja como
monumento de destacada relevância histórica, cultural e turística para o Estado do Ceará.

Em trâmite nesta Casa Legislativa sob o  a proposição em epígrafe, versa sobre assunto denº 0604/2021,
grade relevo, tornando-se, portanto, como merecedora de acolhimento.

Assim, pelo exposto, somos  à tramitação do presente Projeto de Lei.FAVORÁVEL

 

 

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/12/2021 17:28:04  Data da assinatura:  20/12/2021 17:28:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

126ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 20/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATÓRIA

  Autor:  99889 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99889 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  04/03/2022 13:27:13  Data da assinatura:  04/03/2022 13:27:42

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
04/03/2022
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Nizo Costa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N. 604/2021

  Autor:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Usuário assinador:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Data da criação:  09/11/2022 12:18:30  Data da assinatura:  09/11/2022 12:18:43

GABINETE DO DEPUTADO NIZO COSTA

PARECER
09/11/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nª 604/2021 –

AUTORIA DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

 

 

EMENTA – RECONHECE E DECLARA A PONTE METÁLICA FERROVIÁRIA SITUADA NO
MUNICÍPIO DE GRANJA COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA, CULTURAL E TURÍSTICA PARA O ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

O Projeto de Lei de nº 604/2021, autoria do deputado Romeu Aldigueri que reconhece e declara a ponte
metálica ferroviária situada no município de Granja como monumento de destacada relevância histórica,
cultural e turística para o Estado do Ceará, apreciado e discutido na Comissão de Cultura e Esporte traz
importante temática de valorização do patrimônio cearense como um todo. Ações dessa grandeza
fortificam a cultura, o turismo e história de nossa gente do sertão.

 

Dessa forma, o nosso parecer é  a tramitação e aprovação do Projeto em questão.FAVORÁVEL
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DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  14/02/2023 11:00:05  Data da assinatura:  14/02/2023 12:01:22

MESA DIRETORA

DESPACHO
14/02/2023

LIDO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  12/04/2023 11:52:37  Data da assinatura:  12/04/2023 12:03:05

MESA DIRETORA

DESPACHO
12/04/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E OITO

RECONHECE E DECLARA A PONTE METÁLICA
FERROVIÁRIA SITUADA NO MUNICÍPIO DE
GRANJA COMO MONUMENTO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA I{ISTÓRICA, CULTURAL E
TURÍSTICA PARA O ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. l.° Fica reconhecida e declarada como Monumento de Destacada Relevância
Histórica, Cultural e Turística do Estado do Ceará a Ponte Metálica Ferroviária situada no
Município de Granja, sobre o leito do Rio Coreaú.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 23 de março de 2023.

4’~~~ ~ ~~--)~Ç DEP. EVANDRO LEITÃO
~ PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~4 ‘~ “— DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA

~ ~-~nt~ - DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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Fortaleza, 12 de abril de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº069 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.341, de 10 de abril de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

RECONHECE E DECLARA A PONTE METÁLICA FERROVIÁRIA SITUADA NO MUNICÍPIO DE GRANJA 
COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA, CULTURAL E TURÍSTICA PARA O 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida e declarada como Monumento de Destacada Relevância Histórica, Cultural e Turística do Estado do Ceará a Ponte Metálica 

Ferroviária situada no Município de Granja, sobre o leito do Rio Coreaú.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.342, de 10 de abril de 2023.
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINA EMÍDIO JOSÉ DE ALMEIDA NETO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO MUNICÍPIO 
DE ACOPIARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Emídio José de Almeida Neto o Centro de Educação Infantil – CEI, no Município de Acopiara.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de abril de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, 
DOE de 15/02/2019 e suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR o servidor HELDER NOGUEIRA ANDRADE, ocupante do cargo de SS-2 – Secretário 
Executivo da Equidade, Direitos Humanos, Educação Complementar e Protagonismo Estudantil da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, matrícula 
n° 160.349-1-6 e 478.399-1-2, a viajar à cidade de Canindé/CE, no dia 30 de março do corrente ano, a fim de ministrar palestra sobre o tema: “O Olhar 
do(a) Diretor(a) Escolar para a Inclusão Educacional, Considerando os Direitos e Contextos dos Estudantes”, que acontecerá na Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação – CREDE 07, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), no 
valor total de R$ 43,81 (quarenta e três reais e oitenta e um centavos), de acordo com o artigo 3º; § 3º do art. 4º; art. 5º; arts. 6º, 10° e 11º; classe II, do anexo 
I do Decreto nº nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria da Educação. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de março de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, ocupante do cargo de Superintendente da Superintendência de Obras Públicas – SOP, matrícula nº 30000471, desta autarquia, a viajar à 
cidade de ITAREMA no dia 04/04/2023, o Superintendente irá para a Inauguração da Duplicação da Rodovia CE-085 Trecho Itarema-Acaraú, concedendo-lhe 
0,1 diária, no valor unitário de R$ 87,62(Oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos),totalizando R$ 43,81(Quarenta e três reais e oitenta e um centavos), 
de acordo com o artigo 3º; § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da SOP. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO CHEFE DO ESTADO DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR JOSÉ 
VALDECI REBOUÇAS, Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE, matrícula nº 30000293, para viajar à cidade Belo Horizonte/
MG, no período de 12 a 14 de Abril de 2023, a fim de participar da 162ª ROCA – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DAS ASSOCIADAS -ABEP, 
concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), sofrendo decréscimo de 
R$ 236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), devido a concessão de hospedagem e acrescido em 50% por se tratar de uma viagem 
para Belo Horizonte, perfazendo um total de R$ 532,26(quinhentos e trinta e dois reais e vinte e seis centavos), mais uma ajuda de custo no valor unitário 
de R$ 236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) totalizando R$ 768,82 (setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos) e 
esclarecemos que as passagens aéreas serão custeadas pelo organizador do evento, de acordo com o artigo 3º; art. 4° § 1° alínea b e c; art. 5º e seu § 1º; arts. 
6º e 10º; Classe II, do Anexo I do Decreto no 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Empresa de 
Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE. EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, em Fortaleza, 29 de março de 2023.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC 277/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o 
servidor LEONARDO ARAUJO DE SOUZA , ocupante do cargo de Assessor Especial de Assuntos Federais, matrícula nº 30001699 , desta Casa Civil, 
a viajar à cidade de Brasília – DF, no período de 27 a 31 de março do ano em curso, com a finalidade de participar de reuniões de interesse do Governo do 
Estado, concedendo-lhe 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 
60% (sessenta por cento), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), perfazendo o valor de R$ 
2.873,94 (dois mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos), mais passagem aérea no valor de R$ 3.252,86 (três mil, duzentos e cinquenta 
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